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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE
: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

E M E N T A

AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE LIMINAR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO MÍNIMA DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. COMPATIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. CABIMENTO NAS HIPÓTESES LEGAIS. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo acórdão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado (art. 620, caput, in fine, do CPP). Assim, não se prestam para reexaminar, em regra, atos decisórios alegadamente equivocados ou para incluir no debate novos argumentos jurídicos, uma vez que o efeito infringente não é de sua natureza, salvo em situações excepcionais. 

2. Nos termos do § do art. 4º da Lei 8.437/1992, “A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido de suspensão a que se refere este artigo”. 

3. Se no agravo de instrumento for mantida, em sua totalidade ou em sua grande parte, a decisão de primeira instância, há de se aplicar a determinação legal contida no § 9º do art. 4º da Lei 8.437/1992, segundo a qual “A suspensão deferida pelo presidente do tribunal vigorará até o trânsito em julgado da decisão de mérito na ação principal”. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. (Cf. (AgRg na Rcl 3503/PI, Ministro César Asfor Rocha, DJe de 29/10/2009 e Súmula 626 do STF.)

4. As considerações relativas à competência ou não da Corte Especial deste Tribunal para analisar a suspensão da execução da decisão de primeira instância, supostamente substituída por decisão de turma recursal em agravo de instrumento, devem ser arguidas por meio do instrumento jurídico correto, haja vista que os embargos de declaração não se prestam para reclamar preservação de competência de tribunal.

5. O julgador não está obrigado a aderir às teses jurídicas agitadas pelas partes no processo, bastando que, fundamentadamente, demonstre as razões de seu livre convencimento, o que decorre do princípio do iura novit curia. O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes quando já tenha encontrado motivos suficientes para fundar a decisão, nem a ater-se aos fundamentos indicados por ela e tampouco a responder um ou todos os seus argumentos. 

6. Inexiste qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado. Consoante nitidamente se observa da petição recursal, os embargantes, na verdade, não concordam com o entendimento firmado pelo acórdão impugnado e buscam, pela técnica da mera retórica, embasamento para rediscutir a mérito da questão.

7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Decide a Corte Especial do TRF 1a Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
Brasília, 17 de maio de 2012.
Desembargador Federal Mário César Ribeiro
Presidente
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